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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1.595-2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATOS
E/OU CONVÊNIOS COM A UNIÃO, COM O ESTADO DA BAHIA E COM OUTROS MUNICÍPIOS, BEM COMO
ORGÃOS  PÚBLICOS  FEDERAIS,  ESTADUAIS  E  MUNICIPAIS,  AGÊNCIAS,  AUTARQUIAS,  FUNDAÇÕES,
INSTITUTOS EDUCACIONAIS, CONSÓRCIOS E ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE LEI Nº 1.596-2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATOS
E/OU CONVÊNIOS COM A UNIÃO, COM O ESTADO DA BAHIA E COM OUTROS MUNICÍPIOS, BEM COMO
ORGÃOS  PÚBLICOS  FEDERAIS,  ESTADUAIS  E  MUNICIPAIS,  AGÊNCIAS,  AUTARQUIAS,  FUNDAÇÕES,
INSTITUTOS EDUCACIONAIS, CONSÓRCIOS E ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE LEI Nº 1.597-2025 -  AUTORIZA A ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REMANEJAMENTO DE
AÇÔES INTEGRANTES DA LEI  ORÇAMENTÁRIA ANUAL VIGENTE,  DECORRENTE DAS MODIFICAÇÕES
INTRODUZIDAS PELA LEI NO 78112025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

PROJETO DE LEI Nº 1.598-2025 -ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL N". 610, DE 09 DE MARÇO DE
2019, QUE INSTITUI O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA DA 3ª SESSÃO ORDINARIA DO 1º PERIODO LEGISLATIVO DE 2025

PARECERES
PARECER Nº 007-2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATOS E/OU
CONVÊNIOS COM A UNIÃO, COM O ESTADO DA BAHIA E COM OUTROS MUNICÍPIOS, BEM COMO
ORGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, AGÊNCIAS, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES,
INSTITUTOS  EDUCACIONAIS,  CONSÓRCIOS  E  ORGANIZAÇÕES  NÃO  GOVERNAMENTAIS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PARECER  Nº  008-2025  -  AUTORIZA  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL,  DECORRENTE  DAS
MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI NO 781, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", DE AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PARECER Nº 009-2025- AUTORIZA A ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REMANEJAMENTO DE AÇÕES
INTEGRANTES  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  VIGENTE,  DECORRENTE  DAS  MODIFICAÇÕES
INTRODUZIDAS PELA LEI NO 78112025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PARECER Nº 010-2025 - ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL N". 610, DE 09 DE MARÇO DE
2019, QUE INSTITUI O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 031-2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
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PRESTAÇÃO  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURIDICA  PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES,  OBJETIVANDO  APOIO  E  SUPORTE  A  PROCURADORIA  JURIDICA  DA  CASA
LEGISLATIVA,GABINETE DA PRESIDENCIA E CONTROLADORIA GERAL, BEM COMO A REALIZAÇÃO
DE  AÇÕES  VOLTADAS  AO  TREINAMENTO,  ORGANIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DESSA  CASA
LEGISLATIVA DURANTE O EXERCÍCIO 2025

EDITAIS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA 031/2025 -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURIDICA  PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES,
OBJETIVANDO APOIO E SUPORTE A PROCURADORIA JURIDICA DA CASA LEGISLATIVA,GABINETE
DA PRESIDENCIA E CONTROLADORIA GERAL, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS AO
TREINAMENTO,  ORGANIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DESSA  CASA  LEGISLATIVA  DURANTE  O
EXERCÍCIO 2025
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PREFEITURA IÂUNICIPAI DE BOM JESUS DA TAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: I 4. I 05. I 83/000I - I 4
177ll3481-3374 TPABALHO E

REcoNSTPUÇÃo

PROJETO DE LEI N.' 59s DE 13 DE TEVEREIRO DE 2025.
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..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A FIRMAR CONIRATOS E/OU

CONVÊNIOS COM UNIÃO, ESTADO DA BAHIA E

ouTRos MUNtcíPtos, BEM coMo ÓnoÃos
pÚgucos tÊDERAts, EsTADUAts E MuNtclpAls,
AGÊNctAs, AuTAReutAs, FUNDAçÕES,
INSTITUIOS EDUCACTONAIS, CONSóRCtOS E

oRGANTZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTATS. E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS."
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e
eu sonciono o seguÍnte Lei:

Arl. l.o - Fico o Executivo Municipol outorizodo o firmor controtos e/ou
convênios e com o Uniõo, o Estodo do Bohio e outros Municípios, bem como
com orgõos públicos federois, estoduois e municipois, ogêncios, outorquios,
fundoções, empresos públÍcos, institutos educocionois, consórcios e
orgonizoções nÕo governomentois.

Porógrofo l.o - As outorizoçôes de que trotom o coput deste ortigo nõo
terõo eficocio poro ossinoturo de controtos ou convênio referente o gestôo
ossociodo de serviço público de obostecimento de óguo e esgotomento
sonitório. Principolmente concessÕo.

Art.2.o - As minutos dos convênios o serem firmodos serõo fornecidos pelo
Município de Bom Jesus do Lopo - Bohio, ou, coso o sejom pelo convenente,
deverÕo ser previomente exominodos e oprovodos, em todos os seus termos,
pelo Procurodorio Jurídico do Município de Bom Jesus do Lopo - Bohio.

Art. 3.o - O Executivo Municipol deveró no prozo de 15 (quinze) dios
contodos do ossinoturo dos instrumentos de que troto o ortigo onterior,
encominhor cópios à Cômoro Municipol poro conhecimento.

Arl. 4.o - Estq Lei entro em vigor no dqtq de suo publicoçÕo, revogodos

? L

BOM JESUS DA
EJ

LAPA

os diposições em controrio
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PREFEITURA 
'IAUNICIPAI 

DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA. CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: I 4.I 05.1 83/0001 -14
(77) 3481-3374 TRABALHO E

PEcoNSTPUçÃo

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
l3 de fevereiro de 2025.

Secretó
e Plonejomento.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA. CEP:47.ó00-000.
CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -14

v7) 34e1-3374 TRABALHO E
PEcoNsrPUçÃo

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Encominho poro oprecioçôo e deliberoçÕo desso Egrégio Coso

Legislotivo, o presente projeto de lei que "AUIORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICTPAL A FTRMAR CONTRATOS E/OU CONVÊNIOS COM UN!ÃO, ESTADO DA

BAHIA E OUTROS MUNICíPIOS, BEM COMO óNOÃOS PÚSUCOS FEDERAIS,

ESTADUAIS E MUNICIPAIS, AGÊNCIAS, AUTARQUIAS, TUNDAçÕES, |NSTIIUTO§

EDUCAC|ONATS, CONSóRCTOS E ORGANTZAçÕES NÃO GOVERNAMENTATS. E DÁ

OUTRA§ PROVIDÊNCIA§" O presente Projeto de Lei dispõe sobre:

O presente projeto de lei viso, regulomentor o formolizoçõo de Controtos

e/ou Convenios, objetivondo melhorios nos serviços prestodos por esso

municipolidode.

Ao submeter o projeto à oprecioçõo desso Egrégio Coso, estomos certos

de que os (os) senhores vereodores (os) soberÕo operfeiçoó-lo e, subretudo,

reconhecer o grou de prioridode à suo oprovoçõo.

Espero mois umo vez contor com o compreensõo e o sensibilidode de

Vossos Excelêncios poro o oprovoçõo do presente Projeto de Lei sobre o regime

de urgêncio urgentíssimo com convocoÇôo de sessÕo extroordinório poro que

possível se vole o presente projeto no conente mês, dqdo o relevôncio dos

ojustes propostos, solicifomos o tromitoçõo em coróter de urgêncio, de formo

que posso produzir efeitos oindo no presente exercício finonceiro de 2025.

No expectotivo de contor com o opoio de Vosso Excelêncio e de vossos

Ílustres pores, renovo os protestos de elevodo opreÇo e distinto consideroçÕo.
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PRETEIIURA 
'I,IUNICIPAI 

DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: I 4.1 05. I 83/0@I -l 4

(77l,3481-3374 TRÂBALHO E
REcoNsrRuÇÂo

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

l3 de fevereiro de 2025.
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EXPE[ffiffTE DO BIÂ

PREFETT,RA M u N rc r Pff M#tr&ffi1, 
^Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I4.l 05.I 83/qXll -I4

(77) 3481-3374

PROJETO DE tEI N.. J 5qL DÊ,24 DE IEvEREIRo DE2025.

ÍPABALHO €
eEcoNsr'rUçÃo

APROVASO FOM
UNAHITIDADE

t.' lrOTAçÃO em {'l' í o 3I J ctJ 5

..'. VOTAçÁOEm -l I

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECTAT. DECORRENTE DAS MODTHCAçÕES

tNrRoDuztDAs pEtA tEt No 781, E OÁ OUrnaS
PROVIDÊNCIAS.''

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e
eu sonciono o seguinte Lei:

Art. l.o - Fico o chefe do Poder Executivo Municipol outorizodo o obrir
créditos odicionois especiois oté o volor de R$ 1.094.000,00 (um milhôo e
novento e quotro mil reois), oo orÇomento em vigor, poro otender o seguinte
progromoçõo:

SUPLEMENTAçÃO DE DOTAçÃO

SECRETARIA:24 - SEC. MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA

UNIDADE: 2000 - SEC. MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA

2.144 - GERENCTAMENTO DAS AÇÔES DA SEC. MUN. PESCA E AQUTCUTTURA

3r .90.04.00 - 1500 - CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO - 10.000,00

3'I.9O.I1.OO _ ISOO - VENCIIúENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL _

100.000,00

3r .90.r 3.00 - r 500 - oBRTGAÇÕES PATRONAIS - 24.000,00

33.90..l 4.00 - 1500- DTARTAS - CrVrL - r5.OOO,OO

33.90.30.00 - r 500- MATERTAL DE CONSUMO - 50.000,00
33.90.33.00 - r 500 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO - 1 

',t .000,00
33.90.35.00 - r 500 - SERVIÇOS DE CONSULTORTA - 10.000,00
33.90.3ó.00 - r 500 - ouTRos SERV DE TERC - pF - 50.000,00
33.90.39.00 - 1500 - OUTROS SERV DE TERC - pJ - 50.000,00
33.90.4ó.00 - r5O0 - AUXíLIO - ALTMENTAÇÃO - 1.000,00
33.90.49.00 - r500 - AUXíL|O -TRANSPORTE - 1.000,00
33.90.93.00 - r500 - |DEN|ZAÇÕES E RESTITUtÇÕrS - t0.0OO,0O

44.90.51.00 - r 500 - OBRAS E TNSTALAÇÕES - 20.000.00
44.90.52.00- ISOO EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE- IO.OOO,OO

5
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PREFEIIURA I,IUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: t 4.1 05. I 83/0q)l -l 4
(77) 3481-3374 ÍEAAALHO E

REcoNsrRUçÂo

SECRETARIA: 2I _ SEC. MUNICIPAL DE POLÍTICAS ESPECIAIS

UNIDADE: 2IOO _ SEC. MUNICIPAL DE POLfuICAS ESPECIAIS

2.145 - GERENCTAMENTO DAS AÇÕES DE pOríilCAS ESPECTATS

3r .90.04.00 - r 500 - CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMTNADO - r 0.000,00

3I.9O.II.OO _ ISOO _ VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL -
r 00.000,00

3r .90. 
.l 
3.00 - r 500 - oBRTGAÇÕrs pATRoNArs - 24.000,00

33.90.14.00 - r500- DrARtAs - crvrl- r5.oo0,oo

33.90.30.00 - 1500- MATERTAL DE CONSUMO - 40.000,00

33.90.33.00 - r 500 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO - .l0.000,00

33.90.35.00 - r 500 - SERV|ÇOS DE CONSULTORTA - 40.000,00

33.90.3ó.00 - r 500 - ouTRos SERV DE TERC - pF - 50.000,00

33.90.39.00 - r 500 - ouTRos SERV DE TERC - pJ - 50.000,00

33.90.4ó.00 - r 5OO - AUXíLrO - ALTMENTAÇÃO - r.000,00
33.90.49.00 - r 500 - AUXíL|O - TRANSPORTE - I .OO0,O0

33.90.93.00 - r 500 - TDENTZAÇÕES E RESTTTUTÇÕES - 10.000,00

44.90.51.00 -'t 500 - oBRAS E INSTALAÇÕES - 20.000,00

4490,52,40 - I5OO EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE _ I O.OOO,OO

SECRETARIA: 22 SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

EMPREENDEDORISMO

UNIDADE: 2200 SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENIO ECONOMICO E

EMPREENDEDORISMO

2.146 GERENCTAMENTO DAS AçÕES DA SEC. DESEN. ECONOMTCO E

EMPREENDEDORISMO

31.90.04.00 - r500 - coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERMINADO - l0.OO0,0O

31.90.I1.00 - I5OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL _

r 00.000,00

3.l .90.r 3.00 - r 500 - oBRtcAÇÕES pATRoNAts - 24.ooo,o0
33.90.1 4.00 - l5o0- D|AR]AS - CIV|L - lO.0o0,o0
33.90.30.00 - r 500- MATERTAL DE CONSUMO - 30.000,00
33.90.33.00 - I500- PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO- t0.O0O,OO

33.90.35.00 - r 500 - SERV|ÇOS DE CONSULTORTA - 40.000.00
33.90.3ó.00 - 1500 - OUTROS SERV DE TERC - pF - 50.000,00
33.90.39.00 - r 500 - ouTRos SERV DE TERC - pJ - 50.000,00

1
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Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I 4.1 05.t 83/0qll -14

(77) 3481-3374 TEASALHO E
REcoNsrpuçÃo

33.90.4ó.00 - r500- AUXí10 - ALTMENTAÇÃO - 1.000,00

33.90.49.00 - 1500 - AUXíL|O -TRANSPORTE - r.000,00

33.90.93.00 - 1 500 - TDENTZAÇÕES E RESTTTUTÇÕES - 5.000,00

44.90.51.00 - r5o0-OBRAS E TNSTALAÇÕrS- r0.000,00
44.90.52.A0 _ I5OO EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE _ I O.OOO,OO

Totol suplementoçÕo R$ 1.094.000,00

Arl. 2.o - Os recursos dísponíveis poro otender os oberturos dos créditos
odicionoÍs especiois, outorizodo no ortígo 'lo desto Lei, sôo os provenientes de
onuloçõo totol ou porciol de dotoçoo, conforme discriminoçõo oboixo:

ANULAçÃO DE DOTAçÃO

Doloções Anulodos:

2.012- GESTÃO DAS ATTVTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO GERAT

33.90.39.00 - 1500 - OUTROS SERV DE TERC - Pi - 200.000,00

33.90.39.00 - r 50r - ouTRos SERV DE TERC - PJ - 100.000,00

2.085 . GESTÃO DA CONTABITIDADE

33.90.35.00 - 'r500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - 100.000,00

r.018 - CoNSTRUçÃO E AMPUAÇÃO DE PRAÇAS E JARDTNS

44.90.51.00 - r 500 - OBRAS E TNSTALAÇÕES - 394.000,00

r.019 - PAVTMENTAÇÃO E URBANTZAÇÃO DE V|AS E TOGRADOUROS

44.90.51.00 - 1 500 - OBRAS E TNSTALAÇÕES - 300.000,00

Totol Anuloçôo R$ 1.094.000,00

Art. 3.o - Autorizo o Poder Executivo o efetivor o inclusõo e/ou olteroções
de grupo de despeso, modolidode de oplicoçõo e fontes de recursos que nÕo
estejom previstos nos oções especificodos no ortígo l.o desto Lei.
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Art. 4.o - Em consequêncio dos olteroções mencionodos neste ortigo,
ficom olterodos no que couber, os onexos do Lei no 780 de 27 de dezembro de
2024, que Estimo o Receito e Fixo o Despeso poro o exercício finonceiro de
2025 do Município de Bom Jesus do Lopo, bem como o Quodro de
detolhomento de Despesqs - QDD, instituído medionte Decreto No 22 de 0l de
joneÍro de 2025, rotificodos nos demois termos.

Arl. 5.o - As dotoções que trotom esto Lei poderôo ser reforçodos otrovés
do oberturo de créditos odicionois suplemenÍores, respeitodo o limite
outorizodo em Lei.

Arl. ô.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos
os diposições em controrio.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.

Prefeito Munícipol

Ferno
Secretórío unicipol de Adm

e Plonejomento
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Fernq
Municipol de Adminis

TPAâALHÔ E
REcoNsrPuçÃo

EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Encominho ô necessório oprecioçÕo desso Cômoro de Vereodores o
onexo Projeto de Lei que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO E§PECIAL,

DECORRENTE DAS MODtFtCAÇÕrS TNTRODUZIDAS pEtA [Et N" 781, E OÁ OUrneS
PROVTDÊNCIAS", que olterou o estruturo odministrotivo do Poder Executivo
Municipol por iniciotivo de nosso Administroçõo.

A motério se foz necessório em funçoo do foto, percebido
posteriormente, de que o redoçõo originol do referido Lei, ero insuficiente poro
otender à gomo de modíficoções indispensóveis oo ojustomento do
Orçomento Anuol vigente às olteroções Íntroduzidos no estruturo odminístrotivo
do Poder Executivo pelo referido Lei.

Estes sõo os motivos que fundomentom o presente proposiçÕo, que
considero relevonte poro o odminístroçõo municipol e, sobretudo, de
importôncio indiscutível no otendimento dos necessidodes bósicos do
populoçõo. Solicito, portonto, que no tromitoçõo deste Projeto de Lei sejo
observodo o regíme de urgêncio focultodo pelo Lei Orgônico Municipol.

Esperondo contor com o otençõo e com o cuidodo desso Coso no
exome do motério, quero oproveitor o oportunidode poro renovor o Vosso
Excelêncio e oos demois Vereodores que o integrom os expressôes do meu
moior opreço.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.

RECEBE HÇg Eures Ribeiro
EM: 2a "zoe§ Prefeito MunicÍpol§{
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EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Encominho ô necessório oprecioçÕo desso Cômoro de Vereodores o
onexo Projeto de Lei que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO E§PECIAL,

DECORRENTE DAS MODtFtCAÇÕrS TNTRODUZIDAS pEtA [Et N" 781, E OÁ OUrneS
PROVTDÊNCIAS", que olterou o estruturo odministrotivo do Poder Executivo
Municipol por iniciotivo de nosso Administroçõo.

A motério se foz necessório em funçoo do foto, percebido
posteriormente, de que o redoçõo originol do referido Lei, ero insuficiente poro
otender à gomo de modíficoções indispensóveis oo ojustomento do
Orçomento Anuol vigente às olteroções Íntroduzidos no estruturo odminístrotivo
do Poder Executivo pelo referido Lei.

Estes sõo os motivos que fundomentom o presente proposiçÕo, que
considero relevonte poro o odminístroçõo municipol e, sobretudo, de
importôncio indiscutível no otendimento dos necessidodes bósicos do
populoçõo. Solicito, portonto, que no tromitoçõo deste Projeto de Lei sejo
observodo o regíme de urgêncio focultodo pelo Lei Orgônico Municipol.

Esperondo contor com o otençõo e com o cuidodo desso Coso no
exome do motério, quero oproveitor o oportunidode poro renovor o Vosso
Excelêncio e oos demois Vereodores que o integrom os expressôes do meu
moior opreço.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.
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5 9+ DE 24 DE FEVERETRo DE 2ozs.

"AUTORIZA A ADEAUAÇÃO
ORçAMENTÁilA E REMANEJAMENTO DE

AçÕEs TNTEGRANTES DA rEr oRçAMENTÁRIA
ANUAI. VIGENTE, DECORRENTE DAS

MOD|FTCAÇÕES TNTRODUZTDAS pEtA tEr No

rg1l2o2s, E DÁ ourRAs pRovroÊttcrAs."

t.aVC?AçÂC em \ t loll'? c''25

LAVOTAÇÃOEM 
Í I

o pREFETTo Do muNtcírto DE BoM JEsus DA LApA, ESTADo DA BAHTA, no
uso de suos otribuições legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e
eu sonciono o seguinte Lei:

Arl. l.o - É o Chefe do Poder Executivo outorizodo o promover, medionte
Decreto Executivo, no Orçomento Anuol vigente, oprovodo pelo Lei Municipol
no. 78012024, o remonejomento dos seguintes oções considerondo os

modificoções introduzidos no estruturo orgonizocionol do Prefeituro do
Município pelo Lei N" 781 12025:

l. Atividode "2.003 - GESTÃO Dos sERVtÇos DA coNTRoLADORtA GERAL

DO MUNICíPIO" do "secrelorio do Controlodorio Gerol", onde foi originolmente
olocodo, poro o "Secretorio do Procurodorio Gerol do Município";

il. Ativídode "2.008 - GEsTÃo DAs AÇÕES DA OUV|DOR|A MUNtCtpAL" do
"Secretorio Municipol de Ouvidorio Municipol", onde foi originolmente
olocodo, poro o "Secretorio Municipol de Governo";

III. AtiVidOdC ..2.0I3 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL''
do "Secretorio Municipol De Guordo Municipol", onde foi originolmente
olocodo, poro o "Secretorio Municipol de Governo";

lV. Projeto " l .08ó - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS" do "secretorio
Municipol de Tronsportes e Trônsito", onde foi originolmente olocodq, poro
o "Secretorio Municipol de lnfroestruturo";

v. Atividode "2.0]8 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE

TRANSPORTES E TRÂNSIO" do "secretorio Municipol de Tronsportes e Trônsito",
onde foi originolmente olocodo, poro o "Secretorio Municipol de
lnfroestruturo";

17
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Art. 2.o - Fico inslituído, no ômbito do Poder Executivo Municipol, o
seguínte Unidode Orçomentório:

UNIDADE: O5Oó _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE A
POBREZA

Arl. 3.o - Ficom olterodos, no formo o seguir indicodo os denominoçôes
do seguinte Secretorio e Unidodes Orçomentóríos e Ações (Projeto/Atividode):

De:

§ECRETARIA: 1000 - SECREIARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

EMPREEN D EDORISMO.

UNIDADE: l0l0 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

EMPREENDEDORISMO.

Poro

SECRETARIA: 
,l000 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

UNIDADE: l0l0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASIECIMENTO

SECRETARIA: O5OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIN SOCIAL

AÇÃO: 2.024 - AÇÃO DAS ATTVTDADES DA ASSTSTÊNC|n SOCTAL

Poro

SECRETARIA: O5OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIN SOCIAL E COMBATE
A POBREZA

AÇÃo: 2.a24 - AÇÃo DAS ATTvTDADES DA AsstsTÊNCrA socrAl E coMBATE A
POBREZA

Porógrofo único. O Decreto de Remonejomento promoveró o
reolocoçõo dos oções indicodos quonto o clossificoçõo Funcionol-
progromótico com o finolidode de otender q suo coneto e odequodo
oproprioçõo em Funções, Subfunções e Progromos, conforme olteroções
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introduzidos pelo Lei No. 78112025, que redefiniu o estruturo odministrotivo do
Poder Executivo Municipol por iniciotivo de nosso AdminislroÇõo.

Arl. 4.o - Em consequêncio dos olteroções mencionodos neste ortigo,
ficom olterodos no que couber, os onexos do Lei n.o 780 de 27 de dezembro de
2024 que Estimo o Receito e Fixo o Despeso poro o exercício finonceiro de 2025
do Município de Bom Jesus do Lopo, bem como o Quodro de detolhomento
de Despesos - QDD, instituído medionte DecreÍo N.o 22 de 0l de joneiro de
2A25, rotificodos nos demois termos.

Arl. 5.o - Os créditos de remonejomento especificodos olferom, no que
couber, os objetivos e os metos constontes no Lei de Diretrizes Orçomentório e
no Plono Plurionuol.

Arl. 6.0 - Os Créditos Adicionois de Remonejomento serÕo obertos com
seus respectivos elementos de despesos e recursos específicos por Decreto do
Poder Executivo.

Art.7." - As dotoçôes incluídos otrovés desto Lei poderôo ser reforçodos
otrovés do oberturo de créditos odicionois suplementores, respeitodo o limite
outorizodo em Lei.

Arl. 8.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os diposições em controrio.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.

c_ ),/-_
Prefeito Municipol

Alves
MunÍcipol de Administroçõo
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EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Encominho à necessório oprecioÇõo desso Cômoro de Vereodores o
onexo Projeto de Lei que AUTORIZA A ADEOUAçÃO ORçA^ ENIÁR|A E

REMANEJAMENTO DE AçÕES INIEGRANIES DA TEI ORçAi,IENTÁRIA ANUAL
vtcENTE, DECORRENTE DAS MODTHCAÇÕES TNTRODUZTDAS PEIA LEr No 78112025,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que olterou o estruturo odmÍnistrotivo do Poder
Executivo Municipol por íniciolivo de nosso Administroçõo.

A motério se toz necessório em funçôo do foto, percebido
posteriormente, de que o redoçôo originol do referido Lei, ero insuficiente poro
otender à gomo de modificoções indispensóveis oo ojustomento do
Orçomento Anuol vigente às olteroções introduzidos no estruturo odministrotivo
do Poder Executivo pelo referido Lei.

Estes sõo os motivos que fundomentom o presente proposiçÕo, que
considero relevonte poro o odministroçôo municipol e, sobretudo, de
importôncio indiscutível no otendimento dos necessidodes bósicos do
populoçÕo. Soticito, portonto, que no tromitoçÕo deste Projeto de Lei sejo
observodo o regime de urgêncío focullodo pelo Lei Orgônico Municipol.

Esperomos conlor com o otençõo e com o cuidodo desso Coso no
exome do motério, quero oproveitor o oportunidode poro renovor o Vosso
Excelêncio e oos demois Vereodores que o integrom os expressões do meu
moior opreÇo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.
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PROJETO DE LEI N.":

TRASALHO E
PCCONSTPUçÃO

APROüAOO POR
U]'ATItrIDADE

iÍVgiÂçÃc em \\tc3Ix "z5

aa.1:f-,i\l,tcer- t t

J sge
..A[TERA O ARTIGO IO DA tEI MUNICIPAT

No 610, DE 29 DÉ, MARçO DE 2019, QUE lNSilrUl

O SISIEMI ÚNICO DE ASSISIÊNCIA SOCIAT DE

BOM JESUS DA [APA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e

eu sonciono o seguinte Lei:

Art. 1.o - O item ll do ortigo l0 do Lei Municipol no ó10, de 29 de morço de
2019, posso o vigoror com o seguinte redoçõo:

"Art. '10 A proteçoo sociol especíol teró como principois serviços

socioossistenciois os previstos no Tipificoçõo Nocionol de Serviços

Socioossistenciois, sem prejuízo do inclusõo de outros serviços que possom ser

instituídos, ossim delimitodos:

ll - Serviços de Proteçõo Sociol Especiol de Alto Complexidode:

o) Serviço de Acolhimento lnstitucionol, nos seguintes modolidodes:

- Abrigo lnstitucionol;

- Coso-Lor;

- Coso de Possogem;

- Residêncio lnclusivo

b) Serviço de Acolhimento em Repúblico;

c) Serviço de Acolhimento em Fomílio Acolhedoro;

d) Serviço de Proteçõo em Situoções de Colomidodes Públicos e de
Emergêncíos.
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Porógrofo primeiÍo: O Progromo de Atendimenlo Especiolizodo o Fomílios

e lndivíduos (PAEFI) deveró ser prestodo exclusivomente pelo Centro de
Referêncio Especiolizodo de Assistêncio Sociol (CREAS).

Porógrofo segundo: O funcionomento e os protocolos de otendimento
dos serviços de ocolhimenÍo serÕo regulomentodos por meio de decreto, o ser
editodo no oto de suo implementoçõo.

Porógrofo terceiro: É vedodo o ocolhimento de crionços oriundos de
outros municípios nos serviços de ocolhimento institucionol previstos no item l,

olíneo'o', deste ortigo.

Art. 2.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os diposições em controrio.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
l0 de morÇo de 2025.
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Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Encominho poro oprecioçõo e deliberoçÕo desso Egregio Coso
Legislotivo, o presente projeto de lei que "ALTERA O ARTIGO l0 DA tEl MUNICIPAI
No 610, DE 2? DE MARçO DE 2019, QUE tNSTtTUt O STSTEMA ÚntCO DE ASSTSTÊNCIA

SOCIAL DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" O presente Projeto
de Leí dispõe sobre:

Tol medido se foz necessório em virtude do levontomento reolizodo pelo
Secretorio de Assistêncio Sociol, que oponto umo demondo de 4 o l0 vogos
poro crionços que se encontrom em situoçõo de violoçõo de direitos nos últÍmos
I0 onos.

A inclusôo do serviço de ocolhimento no modolidode coso lor é
fundomentol poro gorontir um locol seguro e odequodo poro essos crionços,
proporcionondo um ombiente fomilíor que fovoreço suo proteçÕo e
desenvolvimento.

A existêncio desse serviço em nosso municípÍo nõo openos otenderó o
esso demondo crescente, mos tombém refletiró o compromisso do nosso gestÕo
com o proteçÕo dos direitos dos crionços e odolescentes, conforme
preconizodo pelo Estotuto do Crionço e do Adolescente (ECA).

Sendo ossim, reitero o ímportôncio de tol olteroçõo e coloco-me à
dísposiçõo poro discutir este ossunto em mois detolhes, coso sejo necessório.
Contomos com o opoio desso Coso Legislotivo poro o implementoçôo de oções
que visem o bem-estor de nossos crionços e odolescentes.

Espero mois umo vez contor com o compreensõo e o sensibilidode de
Vossos Excelêncios poro o oprovoçõo do presente Projeto de Lei sobre o regime
de urgêncio urgentíssimo com convocoçõo de sessÕo extroordinório poro que
possível se vote o presente projeto no conente mês, dodo o relevôncio dos
ojustes propostos, solicitomos o tromitoçõo em coróter de urgêncio, de formo
que posso produzir efeítos oindo no presente exercícÍo de 2025.
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No expeclotivo de contor com o opoio de Vosso Excelêncio e de vossos

ilustres pores, renovo os profestos de elevodo opreÇo e distinto consideroÇÕo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

l0 de morÇo de 2025.
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Ata da Terceira Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de 2025,
da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada
em sua sede própria, situada na Avenida Santa Catarinâ, ro. 382, bairro
João Paulo II.
Aos seis dias do mês de marÇo de2025, às nove horas, reuniram-se sob a
presidência do vereador Gedson do Nascimento Ramos os seguintes
vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Erivelton Radson Rodrigues
dos Santos, Ernesto Julião de Almeida Fraga, José Duarte de Abreu, Juliana
da Silva Yaz, Leone! Cardoso Oliveira, Lucas da Rocha Sales, Maria Leles
de Oliveira, Warlley Silva Magalhães e Zenilton Rodrigues Costa. Os
vereadores Adelmir dos Santos Oliveira, Eduardo Magalhães Rego Filho e
Euler Ramon Pereira Nogueira, faltaram e justificaram suas faltas. O
vereador Sérgio Gomes dos Santos chegou na sessão após encerrar a
confirmaÇão da presenÇa no sistema. Após a verificação do quórum e
havendo número legal, o senhor presidente declarou aberta a Sessão
proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor
Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o
primeiro secretário para Íazer a leitura da Ata da sessão anterior que depoi
de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes assinada.
Expediente do dia obteve as seguintes matérias: justificativas de falta do
vereadores Adelmir dos Santos OIiveira, Eduardo Magalhães Rego Filho e
Euler Ramon Pereira Nogueira por motivo de força maior; requerimento
OOB|2O25 de autoria do vereador Ernesto Julião de Almeida Fraga;
requerimento 0Ogl2O25 de autoria do vereador Warlley Silva Magalhães;
projeto de lei 1.599/2025 que "Considera de utilidade pública municipal o
ponto de cultura Aloísio Tanajura e dá outras providências" de autoria da
Vereadora Juliana da Silva Vaz. Passando para ordem do dia da sessão o
senhor presidente colocou em discussão e votação os requerimentos
00512025, êffi que solicita ao Secretário Municipal de Infraestrutura, um
técnico com urgência, para fazer uma veriflcação na ponte que liga a
comunidade de Lapinha à comunidade de Favelândia, uma vez que a
mesma encontra-se correndo risco de desabamento a qualquer momento,

autoria do Leonel Cardoso Oliveira; 0 25 em que solicita

W
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do Prefeito Municipal criação de um banco de doação de sangue no
município, de autoria do vereador Lucas da Rocha Sales e 00712025 em que
solicita ao Governador do Estado da Bahia, dos deputados Sérgio Brito e
Arthur Maia, do deputado estadua! Eduardo Salles, da Secretária de Saúde
do estado da Bahia, do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa Eures
Ribeiro Pereira e do secretário municipal de saúde Edriano de Oliveira Silva,
construção e instalação de um banco de sangue em nossa cidade, de
autoria do vereador Zenilton Rodrigues Costa, os quais foram discutidos e
aprovados por unanimidade. Na discussão os autores ressaltaram a
importância dos seus requerimentos para toda a população, citaram as
dificuldades que a população enfrenta diariamente tendo que se deslocar
para outras cidades. Na discussão os vereadores Jose Duarte de Abreu,
Sérgio Gomes dos Santos, Leone! Cardoso Oliveira e Coriolano de Souza
Leite Neto, parabenizatam os autores e comentaram em relação aos
benefícios á toda a população com o atendimento desses requerimentos.
Por fim, o senhor presidente Gedson do Nascimento Ramos, parabenizou
os autores pelos requerimentos apresentados e determinou à Secretaria
desta casa que seja encaminhado todos os requerimentos às autoridades e

órgãos citados nos requerimentos supracitados. A seguir o senhor
presidente franqueou a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Como
nenhum vereador se manifestou e não havendo mais nada a tratar, o senhor
presidente agradeceu a presença de todos, convocou os senhores
vereadores para a próxima sessão no onze do correntes mês e ano às nove
horas e declarou encerrada a presente sessão, mandou Iavrar a presente
ata que depois de lida e aprovada será por todos os vereadores presentes
assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, em seis de ma rço de 2025
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Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI í.595/2025, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal
a firmar contratos e/ou convênios com a União, com o Estado da Bahia e com
outros municípios, bem como orgãos públicos federais, estaduais e

municipais, agências, autarquias, fundações, institutos educacionais,
consórcios e organizações não governamentais e dá outras providências", de
autoriadoPoderExecutivoMunicipal. ,q P R O V A D C

GRÍ)es, Do DIA f 4 /O3 írzCesRESOLVE: <f-: aeseÂooRoruÁnre

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, o da Bahia, em 1 I de março de 2025.

Pela Co e Con o,J

rra

',)Ãtu"" ú- fuluulr/,
Lucas da Rocha Sales

RELATOR

duardo Magalhães Rego Filho
MEMBRO
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PARECER No. 007/2025

Redação Final:
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ffiPffiffi$OffiA
Estado da Bahia cÂmaRA MUNTcTPAL

BOM JESUS
DALAPA!

Renovação e Trabalho

PARECER No. 007t2025

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI í .59512025, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar contratos e/ou convênios com a União, com o Estado da Bahia e com
outros municípios, bem como órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, agências, autarquias, fundações, institutos educacionais,
consórcios e organizações não governamentais e dá outras providências", de
autoriadoPoderExecutivoMunicipal. A p R O V A D ü

RESOLVE: Gü}eT.t DO DEA A, \ I O? LANS
9: sEssÂo onoruÁnla

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Com de Finanças, Orçamento e Contas:

C Leite Neto

ira

Adelmir ntos Oliveira
EMBRO

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa 0

ano ô

PRE
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Estado da Bahia cÂmaRA MUNTcTPAL

BOM JESUS
DALAPA!

Renovação e Trabalho

PARECER No. 007t2025

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI í .59512025, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar contratos e/ou convênios com a União, com o Estado da Bahia e com
outros municípios, bem como órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, agências, autarquias, fundações, institutos educacionais,
consórcios e organizações não governamentais e dá outras providências", de
autoriadoPoderExecutivoMunicipal. A p R O V A D ü

RESOLVE: Gü}eT.t DO DEA A, \ I O? LANS
9: sEssÂo onoruÁnla

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Com de Finanças, Orçamento e Contas:

C Leite Neto

ira

Adelmir ntos Oliveira
EMBRO

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa 0

ano ô

PRE

Av. Santa Catarina,38.2, João Paulo ll - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Te!.: (77) 3481-4344 | 34A1-4388 - Email: ca marabomjesusdalapa@g mail.com



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:48 horas do dia 11/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/813B-F59F-6FFD-A231-8878 ou utilize o código QR.

26
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIV | N º 933 LICITAÇÕES - PARECERES

üXFEMSfiTE§O T4A

Estado da Bahia *.ÀL§§N,&á.s^í) nr
33H"5Xlt:"L"joll3: lú'0.ü1

cÂMeRA MUNTctPAL

BOM JEJSU§
DAI-APA!

Renovação e Trabalho

PARECER No. 008/2025

APROVADO
"*ffDoDH .tl tAL[Lp.Zs

-r-' gEssÂo onoixÁn:a

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Fina!, favorável
ao PROJETO DE LEI í.596/2025, que "Autoriza a Abertura de Crédito
Especial, decorrente das modificações introduzidas pela Lei no 781, e dá
outras providencias", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da , Estado da Bahia, em 1 1 de março de 2025

de Co , Jus

Lucas da Rocha Sales
RELA

ardo Magalhães Rego Filho
MEMBRO

e Redação Final:

Leone! Ca
PRESID

Av. Santa Catarina,38.2, João Paulo ll - CEP 4760,0'00,O - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 3481-4344 | 3481- 4388 - Email: ca ma ra bomjesusda la pa@g mai !.com



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:48 horas do dia 11/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/813B-F59F-6FFD-A231-8878 ou utilize o código QR.

27
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

TERÇA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIV | N º 933 LICITAÇÕES - PARECERES

EXFESffi§'TE SO H'q

Estadoda Bahia w-àLI93Jg9&á
Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa

cÂuaRA MUNtctPAL

BOIII JEISUS
DALAPA!f?8nl

Renovação e Trabalho

PARECER No. 008t2025
OVADC

on {,\ 1ct3 úooe5
ssgeÂo onolroÁnm

#\PR
cfrBec! Do

14?

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.59612025, que "Autoriza a Abertura de Crédito Especial,
decorrente das modificações introduzidas pela Lei no 781, e dâ outras
providencias", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

riolano uza Leite Neto

liveira

Adelmir ntos Oliveira
MEMBRO
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EXFESffi§'TE SO H'q

Estadoda Bahia w-àLI93Jg9&á
Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa

cÂuaRA MUNtctPAL

BOIII JEISUS
DALAPA!f?8nl

Renovação e Trabalho

PARECER No. 008t2025
OVADC

on {,\ 1ct3 úooe5
ssgeÂo onolroÁnm

#\PR
cfrBec! Do

14?

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.59612025, que "Autoriza a Abertura de Crédito Especial,
decorrente das modificações introduzidas pela Lei no 781, e dâ outras
providencias", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

riolano uza Leite Neto

liveira

Adelmir ntos Oliveira
MEMBRO
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1
ffiMG§ÍESOE*A

Estadoda Bahia *.-lLl§tâ§;fií)nr

ffin"lxlt:"L"jollÊ: lú'o'ü1

cÂMaRA MUNtctPAL

BOlr JEISUS
DALAPA!

Renovação e Trabalho

PARECER No. 009/2025

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI 1.59712025, que Autoriza a adequação orçamentária e
remanejamento de açôes integrantes da lei orçamentária anual vigente,
decorrente das modificações introduzidas pela lei no 78112025, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

APROVADÜ
RESOLVE:

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela C de Con , Justiça e Redação Final

IVetra
TE

Lucas da Rocha
RELA

o Magalhâes Rego Filho
MEMBRO

GfrOE!' OO

11+
DâA {^ 1O3 [2C\25
sescÂo onorwÁnn

PRESI
el C
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Estado da Bahia

BXFü§ffiffTE§O 8$A
w^l{*ígtrJa.o,*s cÂMeRA MUNtctPAL

BOIII JEISUS
DA I*APA!

.

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa f?61f1

Renovação e Trabalho

APROVADO
PARECER No. 009/2025 GRoEfr Do DrA À 4 I O.3""3l;ttápffi,

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favoráve! ao
PROJETO DE LEI í.597/,2025, que Autoriza a adequação orçamentária e
remanejamento de ações integrantes da lei orçamentária anual vigente,
deconente das modificações introduzidas pela lei no 78112025, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RES LVE:

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas:

Leite Neto

Adelmir ntos Oliveira
MEMBRO

d

Leo

ano
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Estado da Bahia

BXFü§ffiffTE§O 8$A
w^l{*ígtrJa.o,*s cÂMeRA MUNtctPAL

BOIII JEISUS
DA I*APA!

.

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa f?61f1

Renovação e Trabalho

APROVADO
PARECER No. 009/2025 GRoEfr Do DrA À 4 I O.3""3l;ttápffi,

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favoráve! ao
PROJETO DE LEI í.597/,2025, que Autoriza a adequação orçamentária e
remanejamento de ações integrantes da lei orçamentária anual vigente,
deconente das modificações introduzidas pela lei no 78112025, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RES LVE:

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas:

Leite Neto

Adelmir ntos Oliveira
MEMBRO

d

Leo

ano
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Exffisffi$ffEsôeA
m@5

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa

cÂveRA MUNTcTPAL

BOItt JEISUS
DALAPA!

Estado da Bahia

Renovação e Trabalho

PARECER No. 010t2025

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI í.598/2025, que "Altera o artigo 10 da Lei Municipal n".
610, de 09 de março de 2019, que Institui o Sistema Único de Assistência
Social de Bom Jesus da Lapa, e dá outras providências", de autoria do Poder
ExecutivoMunicipal. A p R O V A D O

RESOLVE:
cilDEsrDoDrA l { / C3 [ ?C,25c-- lEgoÂo onorxÁnn

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipa! de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 1 I de março de 2025.

Pela Comissão de C ça e Redação Final

Leonel iveira
PRESIDENTE

Í?61t1

Cü- f,olw b
Lucas da Rocha Sales

RELATOR

Edu agalhães Rego Filho
MEMBRO
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Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa

ÉXtrEWfl"E§O E*'q

Estado da Bahia cÂueRA MUNtctPAL

BOTI JEISUS
DALAPA!

Renovação e Trabalho

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI í.59812025, que "Altera o artigo 10 da Lei Municipal n'.
610, de 09 de março de 2019, que lnstitui o Sistema Único de Assistência
Socia! de Bom Jesus da Lapa, e dá outras providências", de autoria do Poder
ExecutivoMunicipal. A p R O V A D O

RESOLVE: cr$Eu Do DrA \^, t CaLpoaS
rsseÂo onorxÁnn

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

Neto

Leonel

Adelmir ntos Oliveira
MEMBRO

0
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Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa
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Estado da Bahia cÂueRA MUNtctPAL

BOTI JEISUS
DALAPA!

Renovação e Trabalho

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI í.59812025, que "Altera o artigo 10 da Lei Municipal n'.
610, de 09 de março de 2019, que lnstitui o Sistema Único de Assistência
Socia! de Bom Jesus da Lapa, e dá outras providências", de autoria do Poder
ExecutivoMunicipal. A p R O V A D O

RESOLVE: cr$Eu Do DrA \^, t CaLpoaS
rsseÂo onorxÁnn

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de março de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

Neto

Leonel

Adelmir ntos Oliveira
MEMBRO

0

á
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P

ano d

Av. Santa Catarina,38.2,João Paulo !! - CEP 476,o0.000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34A1-4344 | 3481-4388 - Email: ca ma ra bomjesusda la pa@g mail.com

PARECER No. 010t2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av Santa Catarina, 382 – Bairro João Paulo II 

Tel.: 3481- 4344/4388 CNPJ: 16.418.022/0001-06 

Av. Santa Catarina, nº 382 – Bairro João Paulo II – CEP 47.600 – Bom Jesus da Lapa - BA 
Fone: (77) 3481-4344 

Site: www.camarabomjesusdalapa.ba.gov.br - e-mail : camarabomjesusdalapa@gmail.com 
CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

AVISO DE DISPENSA de LICITAÇÃO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, realizará Dispensa de 

Licitação,com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
INICIO: dia 10/03/2025 as 08:00h. 
FIM: dia 13/03/2025 as 08:00h. 
E-MAIL: câmarabomjesusdalapa@gmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de assessoria e 
consultoria juridica para a Câmara municipal de vereadores, objetivando apoio e 
suporte a procuradoria juridica da casa legislativa,gabinete da presidencia e 
controladoria geral, bem como a realização de ações voltadas ao treinamento, 
organização e funcionamento dessa casa legislativa durante o exercicio 2025. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço 
através do seguinte e-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 01
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2019-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 
3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 
aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 2  

0 0
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pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 
Lei. 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta poderá ́ser ajustada pelo fornecedor. 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 03
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poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 
camarabomjesusdalapa@gmail.com 
5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 
poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 
seguintes documentos: 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do 
licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
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patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 do 
Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo 
II deste Edital; 

C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
5.3  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
5.4 – A pessoa juridica, devera apresentar carteira do conselho OAB juntamente com o certificado 
de conclusão do curso. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2026 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES Pá
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7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. Pá
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7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 
propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
8.10.2. ANEXO II - Inexistência de Fatos Impeditivos 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Bom Jesus da Lapa - BA, 11 de março de 2025. 

Neri da Silva Bispo 
Agente de Contratação 

 
Portaria 2.002 de 08 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TABELA DE LAVAGENS 

Item Serviço Unid Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Contratação de 
empresa 

especializada na 
prestação de 
assessoria e 
consultoria 

juridica para a 
Câmara municipal 

de vereadores, 
objetivando apoio 

e suporte a 
procuradoria 

juridica da casa 
legislativa,gabinete 

da presidencia e 
controladoria 

geral, bem como a 
realização de ações 

voltadas ao 
treinamento, 
organização e 

funcionamento 
dessa casa 

legislativa durante 
o exercicio 2025 

mês 10 

  

VALOR TOTAL R$: 
         

 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
           O TCU através da Súmula nº 177 entende que: “A definição precisa e suficiente do objeto 

licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de 

igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 

conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, Pá
gi
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na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das 

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão”. 

            Justifica -se a contratação de profissional prestador de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica, de natureza singular e especializada na área do Direto Administrativo 

Municipal, tendo em vista as constantes mudanças na área do Direito Administrativo, com edição 

de leis, regulamentos, decretos e etc; a necessidade de orientação, assessoria e consultoria 

Administrativa ao Presidente da Câmara Municipal e Vereadores, bem como diante da 

inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral de pessoal 

da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, que possam orientar no processo de 

reorganização e adaptação administrativa. Como a Câmara Municipal já vinha mantendo 

contatos de serviços técnicos profissionais especializados no ramo do Direito Público, a 

continuidade dessa medida administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o 

interesse público municipal legislativo, diante da falta de pessoal mais experiente e 

conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e 

corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de 

maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação 

acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com 

desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho 

é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Casa Legislativa. Desse modo, 

então, o contrato de serviços técnicos profissionais especializados alcançaria atividades 

relacionadas com assessoria, consultoria e auditoria de atos jurídicos em geral, treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, elaboração e acompanhamento de defesas administrativas e 

judiciais em processos envolvendo a Câmara de Vereadores , emissão de pareceres jurídicos em 

projetos de leis, decretos legislativos e resoluções, orientação jurídica e legal ao Gabinete da 

Presidência. Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de Contas) 

reclamam a presença de um profissional de advocacia mais experiente e versado nas questões 

dotadas na área do Direito Público e Administrativo. Sem perder de vista que a contratação de 

profissional de maior quilate jurídico e técnico depende do grau de confiabilidade que transmite 

com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a 

Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para 

atender, a contento, os relevantes interesses do Municipio. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade de dispensa de licitação, conforme a lei 14.133/2021, tendo em vista que permite 

que a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a 
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legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da 

melhor proposta. 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de 

realização da dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis, destacando que a 

medida busca a ampliação da competitividade. 

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes 

e com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 

e suas alterações. 

2. ESTIMATIVA DE DESPESA 

 
 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media ponderadas 
de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

3. DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da entrega 
do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

3.2 O prazo para entrega é semanal, todas as terças e quintas feiras,dias de sessões da data 
da Ordem de Fornecimento. 

4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133/21021. 
5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 
Termo de Referência. 
5.3 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4 Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos 
e locais. 
5.4 Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
5.5 Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
5.6 A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA não aceitará ou receberá o material Pá
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com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições 
necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 
defeito. 
5.8 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
6.1 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 
6.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Câmara 
Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, cujas obrigações deverão atender prontamente. 
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

 responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Câmara Municipal de Bom    
Jesus da Lapa - BA; 

6.5 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com poderes 
de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos relacionados à 
execução do contrato; 
6.6 Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 
6.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem prévia 
e expressa anuência do contratante; 
6.10 A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 
atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 13h00min e em casos excepcionais 
quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro horário ou em dias de 
final de semana e feriados. 
6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão: Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Proj./Atividade:1.31.1.2.001 
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                     Pá
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9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 
9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliadopelo 
responsável designado pelo Presidente da Câmara Municipal, atraves de portaria, publicado 
no diario oficial da unidade. 
 

    Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de março de 2025.  

 

    Gedson do Nascimento Ramos 
 Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 
( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2009, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 
que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ...................................... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ........................................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ........... , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital de Dispensa de Licitação n.º xxxx/2026, sob as penas da lei, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm 

a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DA LAPA – BA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

 . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, 
inscrita no CNPJ sob nº 16. 418.022/0001-06, com sede à Avenida Duque de Caxias, 434, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Gedson do Nascimento Ramos, brasileiro, Solteiro, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 23.019.257-08 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 
911.297.701-25, residente na Travessa Botafogo,999, Bairro São João, Bom Jesus da Lapa-
BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada 
CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , 
referente à Dispensa de Licitação nº. , 
resolvem celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1  

Contratação de empresa especializada na prestação de assessoria e consultoria 
juridica para a Câmara municipal de vereadores, objetivando apoio e suporte a 
procuradoria juridica da casa legislativa,gabinete da presidencia e controladoria 
geral, bem como a realização de ações voltadas ao treinamento, organização e 
funcionamento dessa casa legislativa durante o exercicio 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 
2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 
Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 – Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor total de R$ 

 (  ) totalizando assim o valor deste contrato 
em R$  (  ) conforme proposta de preços 
constante dos autos do processo. 
3.2 - O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-se o 
reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021; 

3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 
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CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 92, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento, o objeto dela 
constante. 
4.3 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 
corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
por servidor designado pela Câmara Municipal e a comprovação das regularidades junto ao 
INSS, FGTS e CNDT, conforme a prestação dos serviços. 
5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos 
serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento; 
5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em caráterexcepcional. 

6.2 A alteração do prazo do contrato está fundamentada, prevista e amparada pelos 
Art. 105 a 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021 e nos termos da Cláusula 

Segunda do instrumento contratual, que possibilita a prorrogação do mesmo, por igual 
período. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta 
dos recursos orçamentários da Câmara Municipal; Pá
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Dotação orçamentária: 
Órgão – 14 – Cãmara Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA 

 Proj./Atividade: 1.31.1.2.001 
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                     

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 – A Câmara Municipal, durante a vigência do contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências 
da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato; 
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 
assessoramento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 
dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 
contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre a 
prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 
9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente aos serviços contratados; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto deste 
instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a 
causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente 
comprovada sua culpa; 
9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 
contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou Pá
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extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, 
por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que 

justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 
discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 
dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Câmara 
Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Câmara Municipal; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores da Câmara Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha acarretar a Câmara Municipal; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Câmara especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à 

Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de pagamentos das Notas 
fiscais/faturas. 
13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de 
seus agentes prepostos. 
13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações Pá
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verbais. 
13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 
seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 
assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 
176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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Fone: (77) 3481-4344 

Site: www.camarabomjesusdalapa.ba.gov.br - e-mail : camarabomjesusdalapa@gmail.com 
CNPJ: 16.418.022/0001-06 

 

 

verbais. 
13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 
seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 
assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 
176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 

 

 

Presidente da Câmara Municipal CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2025 

PROCESSO Nº 048/2025 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 048/2025 

 
A Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada na prestação de assessoria e consultoria juridica 

para a Câmara municipal de vereadores, objetivando apoio e suporte a procuradoria 

juridica da casa legislativa,gabinete da presidencia e controladoria geral, bem como a 

realização de ações voltadas ao treinamento, organização e funcionamento dessa casa 

legislativa durante o exercicio 2025. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre - se prazo às  pessoas 

fisicas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail camarabomjesusdalapa@gmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações ATÈ às 08h do dia 14 de março de 2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial e no 

diario oficial câmara municipal. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 0 7 7 -

34814344. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa - 

BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de março de 2025. 
 
 
 

Neri da Silva Bispo 

Agente de Contratação 

                                                Portaria 2.002/2025 08 de janeiro 2025 
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